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DO AMARANTE 

Governo do Estado do Ceará 
Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE 

Poder Legislativo Municipal 

São Gonçalo do Amarante — CE, 11 de maio de 2022. 

DO: 

GABINETE DO VEREADOR CARLOS PEREIRA DE SOUSA 

APROVA 
Em;1 

ÃO_SIMPLES 

Ailson erreira Frota Filho 
Presci nde da C.M.S.G.A 

PARA: 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE — CE. 

INDICAÇÃO N2 2022. 

O Vereador Carlos Pereira de Sousa, infra assinado no uso de suas atribuições regimentais 

vem respeitosamente, apresentar a V. Exa., nos termos do art.183, regimento interno da Câmara 

Municipal de Sào Gonçalo do Amarante — CE, a presente INDICAÇÃO, sugerindo ao Chefe do 

Poder Executivo a aquisição de material necessário a prática do FUTMESA, com instalação nas 

quadras esportivas do município, incluindo todos os distritos e quadras escolares. 

JUSTIFICATIVA. 

A presente indicação visa tâo somente ajudar na prática esportiva no município, e em 

todas as escolas, haja vista que o exercício nessa modalidade favorece a coordenação motora, 

Ajuda no desenvolvimento físico dos jovens adolescentes e é uma atividade esportiva que vem 

crescendo nos meios estudantis e esportivos como um todo. 

Nestes termos solicita e aguarda deferimento. 

Plenário das sessões da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante- CE. 
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